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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NO 1 184, de 18 de deze~bro de 1 958. 

Abre o crédito especial de r~. 
500.000,00 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado­
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo l0 - Fica o Govêrno'do Estado àutorizado a 
adquirir no imóvel denominado "Helgue1ra" ou "Aterrado" situado no 
Municfpio de Alto Paraguai,área até 5.000 hectares,quer executando 
o decreto de ex,ropriação já expedido,quer por compra e venda aoS 
Ou a alguns condóminos daquele imóvel. 

Artigo 20 - Nessa operação ~ o Govêrno do Estado -
, . "'" autorizado a dispender ate a importancia de ,~ 500.000,00. , 

Artigo 3Q - Para fazer face a despesas decorrentes 
desta: le1,fica aberto o crédito especial de CJ$ 500.000,00 anulando 
se para dar-lhe cobe~tura a dotação de igual quantia constante do 
orçamento em vigor,n O 411 - Desapropriações - b) - de 3.600 hect~ 
res de terreno no lugar denominado Melgueira,no Municipio de Alto 
Paraguai. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de -
sua publicação ,revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 18 de dezembro de 
ftA " Independencia e 100 da Republ1ca. 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




